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ESTADO DE MAT()..OROSSO 

LEI NQ 866 ,de Z2 de outubro de 1 956. 

Modific, e amplia o Quadro de 
Professores Ptimarios do Estado, . e dá 
outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: . . 

Artigo lQ - A carreira de professor prim~io ~ anSatuirá de 
2200 cargos, assim distribuidos: Quadro Ordinar:to, 1 700; Qu.l! 
dro Suplementar, 500. 

§ lQ - O ~adro Ordinário é integrado pelos profess~ 
res correspondentes as unidas escolares V E T A D O. 

. '. , 
§ 2Q - O Quadro Suplementar constituir-se-a de profes­

sores lotados no Departamento de Educação e Cultura e destinados 
a s9bstituir, nos seus impedimentos, os prCSfessores do Quadro O.!: 
dinario, leclonar nas classes desdobradas e ministrar ensino em 
V E T A D O estabelecimentos partiCulares. 

, 
Artigo 2Q - Os prOfessores do Quadro Ordinario 

buidos nas seguintes classes: M;60: L, 80: K, 100: 
400: H, 850. 

, 
Artigo 3Q - O Quadro Suplementar compor-se-a de 

sar~s, classe· I .e 400 professores, classe H • 

ficam distri 
J, 210 : í, 

100 profe,!! 

.. . ," Art~go 4Q - Os professore~ leigos não terão aces,so na c,!!: 
reira alem da classe l. 

, , 
Paragrato único - Os professores portadores de diploma de 

normalista p~derão ser nomeados inicialmente na classe J. 
. , 

Artigo -5Q - O,Poder ~ecutivo reestruturara o atual quadro 
. de professores·primarios, V E T A D Q. 

\ Artigo 6Q - As Escolas Isoladas Rurais ou Urbanas poderão 
ser t~ansferidas'pelo Govêrno, dentro dos Municípios ou d~. um 
mun1cip10 para outro, em qualquer tempo e quando a conveniencia 
do ensino o aconhselhar, V E T A DO. 
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GOVERNO DO mAnO DE MATO GROSSO 

, ~tigo 7Q - Dentro das possibilidades do Quadro Ordl 
nario podera o Poder Executivo criar novas Unidades Escolares 
ou elevar de categoria as existentes. 

Artigo 8Q - Os professores primários deixarão a re 
gência de suas classes quando designados para servir em CUr~Q 
dê Admiásãõ. 

Parágrafo Ónico - Os professores e Diretores 
so de Admissão perceberão uma gratificação especial de 
500,00 (Quinhentos c~zeiros). 

de Cur 
Cr$ •• : 

Artigo 9g - Fica eleva4a p.u;a il$ 50,00 (Cinquenta cr:!! 
zeiros), por classe a gratificaçao pro-labore ao Diretor de 
Escolas Reunidas. 

ArtigolOQ- A presente lei extingue a carreira de Di 
retor de Grupo Escolar e cria 80 cargos isolados de Diretor 
de Grupo Escolar, padrão "P", de provimento em comissão l sem­
pre que pos~!vel, normalistas ou portadores de diploma de cu~ 
so do 2Q grau. 

Artigo llg~ Nos Grupo~ Escolares, com mais de 4 (qU,â 
tro) classes desdobradas, podera ser designado um professor 
para auxiliar o Diretor, com o encargo de colaborar na direção 
do estabelecimento e ministrar aula numa das classas em que ha 
ja eventualmente ·faltado o respectivo prOfessor. -

Artigo 12Q- são criados q91nze (15) cargos isolados 
de Inspetor ªegional de Ensino Primario, padrão V, de provime~ 
to em comissao. 

§ lQ - Os Inspetores Regionais serão subordina­
dos ao Departamento de Educação e _.Cu! tura •. 

§ 2Q - Para efe~to da inspeção do Ensino Primá­
rio, o Poder Executivo dividira o Estado em 15 zona~, instal~ 
do uma Inspetoria Regional em cada uma delas, com sede num dos 
estabelecimentos de ensino da zona. 

§ 3Q - O Inspetor Regional defirirá o compromis 
so aos professores,das escolas rutais e urbanas isoladas dã 
sua zona e atestara o exercic10 desses professores. 

§ 4Q - No impedimanto ou falta do Inspetor Re -
gional responderá pelo respeçtivo expediente 2 Diretor do Gr:!! 
po Escolar ou Profe~sor da sede d! Zona que for p~a isso de 
signado pelo Secretario de Educaçao, Cultura e Sallde. 

chidos por 
tadores de 
perior. 

§ 5Q - Os cargos de Ins~etores só serão preen -
prOfessores de curso secundario, qormalistas e po~ 
diplomas de curso ginaSial, cientifico ou escola s:!! 

§ 6Q - V E T A D O. 



GOVERNO DO m'ADO DB MATO GROSSO , . 
'. 

• 

, Artigo 13Q - Aos professores do Curso Cient!rico,dos 
Co1egios Estaduais que 1ec~onarem no per!odo noturno sera a 
tribuida a gratificação pro-labore de (lJ 150,00 por aula m1 
nistrada. 

1 956, 

Artigo 14G - V E T A D O. 

ARTIGO 15G - V E T A DO. 

, , 22 Palacio Alencastro, em Cuiaba, , de outubro· 
135G.da Independência e 68G da Repub1ica. 

• 

• 
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